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coNTRATo DE pnrsreÇÃo DE sERvIÇo N" 039-2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" O2.O3E/2025

DISpENSA DE r,rcrr.lÇÃo N" 00s-202s

O nfUufCÍffo oE, Ácua FRIA, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n"

13.606.70210001-65, com sede na Rua Rú Barbosa n" 10, Centro, Água Fria/BA, representado pelo

Prefeiro Municipal, Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua

Irará. n'9991, Centro, Água Fria-BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF n'816.101.145-15 e RG n'
112750577, e a empresa PLACASERV CoMUMCAÇÃo VISUAL LTDA, inscrito no CNPJ sob n"

04.47 5.870/OOOI-78, estabelecida na Rua Barão de Macaúbas, I I - Macaúbas/BA, CEP 40.302-000, neste ato

representada pelo Sr(a) Sanny Costa Vitoria, portadora do RG n' 1368542816 SSP/BA, inscrito no CPF sob o

n" 024.510.475-50, doravante designada CoNTRATADA, resolvem, em comum acordo, celebrar o

presente Instrumento Particular de CONTRATO que se regerá pelo disposto na Lei Federal 14.133,

de 1'de abril de 2O2l e suas alterações, e noÍnas legais aplicáveis à espécie, atendidas as Cláusulas

e condiçôes aqui estabelecidas:

Este Contrato guarda conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 008-2025 e seus Anexos,
incluindo-se, ainda, à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do
Processo Adminisuativo n' AZ.O38/2025.

CLAUSULA PRI

ba-oov.br

l. I Constitui objeto do presente teimo a CONTR4TA ÇÁoDE EMPRESA ESPECIALIZADA
UGI]RAÇÃO PARA ATENDERPARA CONFECÇÃO E ENTREGÂ DE PLACAS DE INA

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS EM ATOS SOLENES DE OBRAS
FINALIZDAS NO DECORRER DO ANO DE 2024 NO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA-BA.

. -. ::._ i

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total do pÍesente contrato é de RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme
estabelecido nas lanilhas abaixo

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUCÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

3.1 Os pedidos seÍão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Sen'iço que será encaminhada

a CONTRATADA. via e-mail, de forma presencial ou outro melo possível
.s70rooot-ã

3.2 Os serviços deverão ser prestados nos turnos previamente tlefinidos\ correáçfo
YIü'ALLTDA

Rua Rui Barbosâ l0 - Cetrtro - Aguâ Fria - BÁ - CEP: 4t h*D.CEP
setor.contrato§@

iloâbü.BÀ J
CNPJ: 13.606.70210001-65
T el lF ax t (7 5\ 9E2 52-t7 64

Lote í
Item Unidade Quanti

dade
Valor unitário ValoÍ totalDe6criÉo

UND 30 R$ 1.500,00 R$ 45.000,001

PLACA TIPO INAUGURAÇÃO, FORMATO 0,60 X
O,4O CM, COM GRAVAÇÃO EM PROCESSO DE
CORROSÃO EM BAIXO RELEVO, IúATERIAL EM
AÇO INOXIDAVEL, ACABAMENTO SUPERFICIAL
ESCOVADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
CONFORME MOOELO DO ORGÁO.

R$ 45.000,00VALOR TOTAL
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3.3 É de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos bens Iocados bem como a segurança dos

usuários.

3.4 A Con6atâda deverá manter, durante a execução do ConEato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no

Confrato.

3.5 O aceite/aprovaçào do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de

quantidade ou qualidade dos serviços prestados.

3.6 Nos preços propostos estão inclusas todás as despesas com transporte, seguros, impostos, taxas e

contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição.

CLÁUSULA OUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme

legistação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATAI)A deverá apresentar a CONTRATAI\TE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo
empenho, devendo ser emitida em nome da Secretaria solicitante.

4.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o pmzo paÍa
pagamento somente seé contado a partir de sua regularização.

4.4 O pagam€nto seÉ feito exclusivamente na contâ corrente no, Agência, Banco da CONTRATA,DA,
considerando-se. porém. que:

Í- não será aceiu cobrança bancárial : : F.l ,

II - não haverá pagamento anteci;mdo; -'r'' -:'': :lr:i!' rn:!:::: : - :il :!=iê=!:-1-: r-..

4.5 Nos preços previstos.no Contrato estiio inclüídos todos os custos com material de consumo, saláíos,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também
fardamento, transpode de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramenÍas, utensilios e
equipamentos utilizados+depreciaçtu, elUgsé§ a@irq$=êçàej
outros custos que.'diretaou indirêtamente, se relacionem com o

squer
AI}A

itdas obrigações

4.6 AIém da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados ,
regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da I-ei n'. 12.440, de 2O11.

4.7 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da
penalidade.

4.8 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nora Fiscal deveÉ ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento de dispensa.

4.9 Nenhum pagamento será eferuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe loram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

4.10 O preço pelo qual seá contratado o objeto da presente licitâção não seÍá reajustado, exceto quando

ocoÍrer prorogação contratual poÍ prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido

Rua Rui Barbosa, l0 - CentÍo - dguâ Friâ - BA - CEP: 48170400.
Emaili setor.contratos friâ.bâ.qov.br

CNPJ: 13.606.702l0001-65
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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reajuste do valor conEatual mediante requenmento da parte lntercssada, tomando-se por base o indice do

INPC.

4.11 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do eqülíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidü, admiúda a prorrogação

motivada, por igual período.

CLÁUSI,JLA OUINTA- DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da datâ de sua

assinatura, podendo ser objeto de prorrogação' mediante lavratura de termo aditivo'

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6. t As despesas decorrentes deste contrato coÍrerào por conta da seguinte Dotâção Orçamentária:

LTNIDADE ORÇAMENTARIA:
3000 - Secretaria Municipal De Administração E Finanças;

4000 - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos

5000 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura;
6000 - Secretaria Municipal De Saúde;

PROJI]TOi ATIVIDADE:
2002 - Gestão Das Ações Administrativas
Do Município;
2004 - Gestão Das Ações Adminisaativas
2010 - Gestào Das Ações Administr-ativas
201 2 - Gestão Das Ações Administrativas
2019 - Gestão Das Ações Administrativas
2020 - Gestão Das Ações Administrattvas
,or, - 6"16o rEÉ Âçõê Á3-*iEt§&- &a§

DaCoordpqeçãq R P litica E Institucional

as;

Da Secretaria De InÊaestrutrsa E.Seniços Públicos,
Das Ações Funcionais Do Sisrema De Educação Municipal;
Do Fundo Municipal De Saúde:

Das Ações Da Atenção Brásioa

!)q. âÉesEb.:Hô*,i t* EÉg!-ry+!fl :áif:Efr .rardo ;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - Outros Sewiços De Terceiros - Pessoa Jurídica;

FONTE DE RECURSO: 1500. 1720. 1550. 1600

CLÁUST]LA TIMA- DA GARANTIA DO CONTRATO

7. I No presente contrato não seÉ exigido a prestação de garantia para execuçào do objeto.

CLÁUST]LA OITAVA . DA GARANTIA DO OBIETO

8.1 Fica a prestação de serviços vinculada as nonnas da Lei n" 8'078/90 - Código de Defesa do

Consumidor. no que couber.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES

9.1 DA CONTRATANTE:
L

a) Receber o objeto no prazo e condições estabeletidas na Dispens4

b) Atestar a conformi dade dos sewiços prestados com as especificaç ões constantes da DisPensa, para fins

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ÁÊuà Fria - BÂ - CEP: 48170-{X10.

Ernail : setor.contrarcs(Aâ!uafriâ.ba-qov.br
CNPJ: 13.ó06.70210001-65
Tel/Far: (75) 98252-876ií
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de aceitação e recebimento definitivol

c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fomecido, para que seja substioído, reparado ou corrigrdo;

d) Acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da coNTRATADA, atràvés de

comissão/servidor especialmente designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRaTADA no valor correspondente ao fomecimento do serviço' no Pfttzo

e forma estabelecidos na Dispensa.

9.2. DA CONTRÂTADA:

d) a data de entrega, os

m vação;

ecoma§o ngações assumidas, todas

a) A GONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçõeS constantes na Dispensa, seus anexos e sua

pioposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto;

b) Executar oS serviços, conforme especificações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos, se

for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante, modelo. procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioriária e exclusivamente, às sua§ custas e

,ír.or', no p.rro í6r.i.o de 0l (um) dia, os serviços recusados pelo CONTRATAITITE, bem assim os

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições' decorrentes de culpa da

empresa prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra:

as condições de habilitaçâo e qualiEcação exigidas na Dispersa:

f.) In<iicar preposto para repÍesentá-la durante a execução do contrato. se for o caso.

g) responder por.eros motivades, pe|p i@,frvância==de CenHtg, Ut*r8gryryry ou portarias e

posruras públicas de qoalquer ftnbito de juiisdiçãcr

h) responder por indenizaçôes ou reclamações modvadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência

na entÍega do objeto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prejuÍzo causado ao CONTRATANTE ou a telceiros, por ação ou

omissão dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do Contrato ou,

ainda, pela inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades

constituídas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E SANCÓES ADMINIS TRATTVAS

Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal n"

14.133/2021. no que couber, em especial:

I0.1 Comete infração administratir a o fomecedor que cometer quarsquer d.s inftações preüstas no art

155 da Lei n' l4.l13, de 2021. quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato:

b) dar causa à inexecução Parcial do contrâtô que cause grave dano à Admini
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

Rua Rui Barbosa, l0 - Ceotro - Água Fria - BA - C
Emàil: setor.contrstos@ rfria.ba

CNPJ: 13.ó06.70210001-65
T etlF axr (1 5l 9 t2 52-E7 64
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifrcado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retârdâmento da execução ou da entrega do objeto da liciEção sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentâÇão falsa exigida pârà o certâme ou prestar declaração falsa durante

a execução do contrato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

l) praticar atos ilícitos com ústas a frustrar os objetivos deste ceÍame;

k) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da I-ei n' 12.846, de 'l'de agosto de 2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficaÉ sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advenência peta falta do subitem "4" deste Contrato. quando nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

II - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do

fomecedor, por qualquer das'infrargões dos subitens "a" a "k";

III - Impedrmento de licitar e contràtar no&l
federatir,o que tiver aplicado a sanção, pel

que justifiquern ã.irqpoSao @.tryEliQd-ema& gEvé-'....

"g" deste Contrato, quando não sejustificai a rmposlçao Pena ma.rs grave;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h' a "k", bem como nos demais casos

ti

}p&eta
!Fs

L

e indireta do ente
dos subitens "b" a

='=éi == I --: -

10.3 O atraso injutificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de l0% (dez

por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista

no inciso II do ircm 9.2, e não impedini que a Administração a converta em compensatória e promoYa a

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções Previstzs nesta Lei.

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a nâhlreza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍogÍama de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.5 Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evenrualmente devido pela Administraçào ao conu-atado, além da perda desse valor, a difeÍença será

desconuda da garanlia pÍestada ou será cobrada judicialmente

10.6 A aplicaçào das sanções pÍevistas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

Ruâ Rui Bârbosâ, l0 - Cetrtro - Água Fria - BA - CEP: 48170J[0.
Email: setor. tosíAasuafria.

CNPJ: 13.606.70210001-65
-Í 
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obrigação de reparaçào integral do dano causado à Administr'àção Pública.

10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

CLÁUSULA DÉcru.l PRIMEIRÂ- D RESCISÃO

I l.l O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateràlÍnente quando

ocorrerem as hipóteses do aÍt. 131 dzLei n" 14.133/21.

I1.2 A rescisão do presente contrâto poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes. na forma do

an. 1 3 8, II da Lei no 14.133/21 , ou judicial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA E)OGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS

12.l A CONTRATA|ITE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas eSpecíficas, para pessoa com

defliciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso.

CLÁUSULA DECIMÀ TERCEIRA -DA FISCALIZAcÀoDo CONTRATO

t3.l A execução do contrato será acompaúada, conforme o câso? nos termos dos an. 117 e 140 da lei

federal no 14.133121.

13.2 A Administração rejeitara o objeto exeCUtado em desacordo com o conÚato (aft. 140, §l'da lei

federal no 14.1331'21). . = 
.ÉEÊt ,É

r 3.3 Fica designado para realizasáo dâ fi eÉbÉ*É &çiüàle ÊãnffiF§ÊfuACIR ANJOS DA
SILVA, nos rermos do artigo I 17 da Lei 14.133/21, ao qual cornpetiÉ vdar pela perfeita execução do

pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento.

13.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na presação dos serviços, o

agente fiscalizadpr dgqa çiêLcia à-Cg-n$alada. !çm--as5i6 das provjd!nc!as-e4!gl.@-a9 p-ag sanar a falha ou

defeito apontado; T<Éo à qrn$Ér i*rto dectlirtnê de:iiroreaição.larel#:tiÊ tr**' riHa que imposto a

terceiros, seú de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

13.5 A fiscalização de que trata esta cláusula nào exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí

incluídas imperfeições de naturezâ técnica ou aqueles provenientes de ücio redibitório.

13.ó O contratante resen a-se o direito de rejeitar, no
caso os mesmos alàstem-se das especificações da prop

CLAUST]LA Écrrvra oUARTA.DAPTIRI,I(-ID

l3.l A CONTRATANTE providenciará a publicação
termos aditivos. se for o caso, em conformidade com a

da Prefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: ,ltl7(HX)0
Email: setor.co tretosôasuafria.ba.

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUTarr (75) 9E252-6764

cLÁusuLA pÉcrMA ourNTA - pA LEGTSLACÃo APLICÁVEL E Do FoRo

14.l O presenre conrf,ato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, sua-s

alteraçõis e pelos preceitos de Düeito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratõs, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e

demais normas aplicáveis à especie do Município de Agua Fria /Ba.

sov.br

objeto do contrato,

E?otooa,

LTDA

Ê11
contrato
3/2021, no Diário
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Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 01104.,'21 e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

14.2 Pan todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de lrará

,/Búia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por eslarem justos e acordados, as paÍes assinam o presente contÍato em duas vias de igual teor, para

que se produzam os eleitos de [-ei.

Água Fria/Bahia,2l de fevereiro de 2025

RE

€8

TESTEMTNHAS:
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ESTADO DA BAIIIA
PREFEITURA MUNICIPAL »n Ácul rRra
sECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTUÇÃO E FINANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO-iiiÍt^!^uto ! rrr3 ttootltto

i,IINUTA DO CONTRATO NO 039-2025

D|SPENSA LtctrAçÃo No oo8-2025

PROCESSO ADÍúINISTRATIVO: No 02.038/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria

CONTRATADA: PLACASERV COUUNICNçÃO VISUAL LTDA

CNPJ: 04.475.870/0001 -78

ENDEREÇO: Rua Barão de Macaúbas, 11 - Macaúbas/BA, CEP 40 302-000

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ENTREGA DE

PLACAS DE INAUGURAÕÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

sÉcRerRRns EM AToS sôulles DE oBRAS FINALIZoAS No DEcoRRER Do ANo D82024

NO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA-BA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, lnciso ll, da Lei 14'13312021

PERloDo DE VrcÊNCn: 21102t2025 a 2110212026

VALOR: R$ 45.OOO,O0 (quaÍenta e cinco mil reais)

D9TAçÃooRCAMENTÁR|A: d?,. ,g;!à,;1 .r: ;;! erlix*&rjsi 
"e&

u N I DADE oRÇAM E NrARn: sooo - secr1ffi-1sffiçs}BÔ€hFffiffi inanças;

PROJETO/ AT|V|DADE: 2oo4 - Gestão aãã Ãçffiaüfiffrstrãtivãs dã §eõietaiia de AdministraÉo e

Finanças;

uNIDADE ORÇAMENTARIA: 4000 - secretaria Municipal de lnfraestrutura e serviços Públicos;

PROJETO/ ATIVIDADE: 2O1O - Gestão das Ações Administrativas da secretaria de lnfreestrutura e

Serviços Público!*i .{ i: rí ' ,,.;.,.r.... :.. -.. .. .,. r' :;. ii' ii'' ril.'i s íli f, * § {?

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 5000 - Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura;

PROJETO/ ATIV IDADE:2012 - Gestáo das Ações Administrativas das Açóes Funcionais do sistema

de Educação MuniciPal;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 6000 - SecÍetaria Municipal de Saúde;

PRoJETO/ ATIVIDADE: 2019 - Gestáo das Ações Administrativas do Fundo Municipal de saú-de/

2020 - Gestáo das Açóes Adminiitrativas das Áções da Atençáo Básica/ 2023 - Gestão das Ações

Administrativas das Ações do Hospital Maternidade Luiz Eduardo;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

FONTE: íí)0, 1720, í 550, í600.

Gabinete do Prefeito, em 21 de ro de 2025

Ruâ Rüi Bârboso, l0 - Cent
Emsil: setor.contÍatos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606'702/0001-65
TeVFax: (75) 9t252-t764

- CEP: 4817G(X)0.

EITO
s



Serta-feira
21 de Fevereiro de 2025
Ano: 05

Prefeitura de Água Fria DIARIO
OFICIAI,

Edi o:719

No o39/zoz5

IU]NUTA DO CONTRATO NO 039-2025

DtSPENSA LrCrrAÇÃO N" 008-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 02.038/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria

CONTRATADA: PLACASERV COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ: 04.475.870/0001 -78

ENDEREÇO: Rua Barão de Macaúbas, 11 - Macaúbas/BA, CEP 40.302-000
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Do.umento assinâdo diqiratmênte contome MP n. 2.200,2/2OOr dê 24108/2001 , que instilui a iríía-eslruruía dê Chaves Públicas Bíâsilêiía - ICP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ENTREGA DE
PLACAS DE INAUGURAÇÁO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS EM ATOS SOLENES DE OBRAS FINALIZDAS NO DECORRER DO ANO DE2024
NO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA-BA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, lnciso ll, da Lei 14.1331202'l

pERroDo DE VrcÊNClA: 21102t2025 a21tO212026

VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

DOTAçÃO ORCAMENTÁRN:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 3000 - SecÍetaria Municipal de Administraçáo e Finanças;

PROJETO/ ATIVIDADE: 2004 - Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Administração e

Finanças;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 4000 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;

PROJETO/ ATIVIDADE: 2010 - Gestáo das Ações Administrativas da Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 5000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

PROJETO/ ATIVIDADE: 2012 - Gestão das Açóes Administrativas das Açôes Funcionais do Sistema
de Educaçáo Municipal;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 6000 - Secretaria Municipal de Saúde;

PROJETO/ ATIVIDADE: 2019 - Gestâo das Açóes Administrativas do Fundo Municipal de Saúde/
2O2O - Gestão das Ações Administrativas das Ações da Atenção Básical 2023 - Gestão das Açôes
Administrativas das Açóes do Hospital Maternidade Luiz Eduardo;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica;

FONTE: í500, í720, í550, í600.

Gabinete do Prefeito, em 21 de fevereiro de 2025

RENAN BARROS
PREFEITO

PreÍeituía de Água Fria

Rua Rui Barbosa Ne 10

Tel75 329+2109
CNPJ: 13.606.702r'0001-65
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